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OBJETO: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO PARA
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS,
PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DESTA
MUNICIPALIDADE. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico
n* 0.10.95/2023. PARTES CONTRATANTES: Prefeimra Municipal
de Monteiro/ Fundo Municipal de Assistência Social e DIRCIO
SILVA - CNPJ 06.197.476/0001-40 - CT N° 134.3.2/2023-
Apostilamento 01 - acréscimo de 32,84% (trinta e dois virgula oitenta
e quatro por cento) no item 8; acréscimo de 28,43% (vinte e oito
virgula quarenta e três por cento) no item 17; acréscimo de 28,43%
(vinte e oito virgula quarenta e três por cei^)'rjj^|t^n^^: acréscimoJ 1 —

río/jtem 24;

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
MONTADAS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas
atribuições legais e em conformidade com o que estabelece o art. 83 e
84 da Lei Municipal N° 257 de 30 de maio de 1997 e art. 8°, 9°, 11, 56
e 57, §1° da Lei Municipal N° 472 de 16 de agosto 2017, e artigos, 5°,
§ 2°, 53, 55,80 a 83 do Decreto Municipal n" 627, de 28 de dezembro
de 2020

RESOLVE:

Art. r Homologar a concessão de 90 (noventa) dias de licença
médica, a servidora pública municipal, Polyana Patrícia Fiorêncio
Galdino, ocupante do cargo efetivo de professora, devidamente
lotado na Secretaria Municipal de Educação, conforme Portaria n"
319/2015 e matricula n" 3157.
Parágrafo único. A alusiva licença deve ocorrer no período de
13.03.2024 a 13.06.2024.

Art. 2° Arquive-se o Processo Administrativo N' 023/2024.
V

Art. 3' Essa Portaria passará a vigorar a partir da data de sua
publicação.

CARLOS MAGNO FERREIRA DA SILVA
yr4i*^ecretárío Municipal de Administração

Publicado por:

Antonio Veríssimo de Souza Segundo
Código Identificador:75A73348

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA N' 016, DE 20 DE MARÇO DE 2024 - LICENÇA

MÉDICA - LISANDRA BARBOSA GAUDÊNCIO

PORTARIA N° 016, DE 20 DE MARÇO DE 2024

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
MONTADAS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas
atribuições legais e em conformidade com o que estabelece o art. 83 e
84 da Lei Municipal N° 257 de 30 de maio de 1997 e art. 8°, 9°, 11,56
c 57, Sr da Lei Municipal N° 472 de 16 de agosto 2017, e artigos, 5",
§ 2°, 53, 55, 80 a 83 do Decreto Municipal n' 627, de 28 de dezembro
de 2020,

RESOLVE:

Art. 1° Homologar a concessão de 180 (cento e oitenta) dias de
licença médica, a servidora pública municipal, Llsandra Barbosa
Gaudêncio, ocupante do cargo efetivo de odontóloga, devidamente
lotada no Secretaria Municipal de Saúde, conforme Portaria n°
012/2015 e matricula n° 3004.
Parágrafo único. A alusiva licença é alusiva ao período de 28.06.2024
a 28.12.2024,

Art. 2" Arquive-se o Processo Administrativo N' 055/2023.

Art. 3° Essa Portaria passará a vigorar a partir da data de sua
publicação.

CARLOS MAGNO FERREIRA DA SILVA
Secretário Mimicipal de Administração

^  Publicado por:
Antonio Veríssimo de Souza Segundo

Código Identificador:41 D23011

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO__

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
ÜREFrAO^PE í

?0.10;9S/2Õ@l '

de 28,07% (vinte e oito virgula zero
acréscimo de 27,91% (vinte e sete virgú
item 54; acréscimo de 27,14% (vintí
cento) no item 57. / O

MONTEIRO - PB, 20 de Março de 2024^

ANNA LORENA LEITE NOBREGA LAtíO,
Gestora FMAS

por céitto) no
quatorz^por

''O

Publicado por:
Erínaldo Araújo Sousa

Código Identificador;733EiA34

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
EXTRATO DE APOSTILAMENTO/PMM REF. AO PE

O.lQ.91/2023

OBJETO: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO PARA
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CARNES E DERIVADOS, PARA
SUPRIR AS NECESSIDADES DESTA MUNICIPALIDADE.
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico n° 0.10.91/2023.
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Monteiro/
Fimdo Municipal de Assistência Social e DIRCIO SILVA - CNPJ
06.197.476/0001-40- CT N" 129.3.1/2023 - Apostílamento , 01 -
acréscimo de 24,49% (vinte e quatro virgula quarenta e nove por
cento) no item 1; acréscimo de 25,12% (vinte e cinco virgula doze por
cento) no item 2; acréscimo de 25,12% (vinte e cinco vír^la doze por
cento) no item 3; acréscimo de 24,70% (vinte e quatro virgula setenta
por cento) no item 4; acréscimo de 24,58% (vinte e quatro v|rgula
cinqüenta e oito por cento) no item 5; acréscimo de 24,88®/o (vinte e
quatro virgula oitenta e oito por cento) no item 6; acréscimo de
24,75% (vinte e quatro virgula setenta e cinco por cento)no item 7

MONTEIRO - PB, 20 de Março de 2024.

ANNA LORENA LEITE NOBREGA LAGO
Gestora FMAS.

Publicado por:

Erínaldo Araújo Sousa
Código Identificador:3AF8,^4E

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MONTEIRO
EXTRATO DE APOSTILAMENTO/PMM REF. AO PÇ

0.10.95/2023

OBJETO: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO PARA
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS,
PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DESTA
MUNICIPALIDADE. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico
n° 0.10.95/2023. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Mumcipal
de Monteiro/ Fundo Municipal de Educação e DIRCIO SIWA -
CNPJ 06.197.476/0001-40 - CT N® 134.2.2/2023 - Apostílamento 01 -
acréscimo de 32,84»/o (trinta e dois virgula oitenta e quatro por cento)
no item 8; acréscimo de 28,43®/o (vinte e oito vir^la quarenta e três
por cento) no item 17; acréscimo de 28,43°/o (vinte e oito virgula
quarenta c três por cento) no item 19; acréscimo de 28,07% (vinte e
oito virgula zero sete por cento) no item 24; acréscimo de 27,91%
(vinte e sete virgula noventa e um por cento) no item 54; acréscimo de
27,14®A (vinte e sete virgula quatorze por cento) no item 57.

MONTEIRO - PB, 20 de Março de 2024.
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